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Apreciações sôbre Classificação de Cargos, 
Plano de Remuneração e Administração 

de Salários

Continuando a divulgação das monografias 
apresentadas no curso de Classificação de Cargos, 
do ano letivo de 1952, dos Cursos do D . A . S . P ., 
publicamos hoje o trabalho do D r . George C. 
Stevens, intitulado “Apreciações sôbre Classifica
ção de Cargos, Plano de Remuneração e Adminis
tração de Salários” .

O autor, que é portador de curso superior, e 
dirigente do setor de pessoal de im portante com 
panhia nacional de navegação aérea, freqüentou  
cvm notável assiduidade o curso em aprêço, o que 
revela o interesse que os problemas de adminis
tração de pessoal vêm  despertando entre nós, não 
apenas no âm bito do serviço público, mas tam bém  
nas organizações privadas.

Na monografia que vai a seguir ser examina
da pelos leitores, o autor faz um histórico do pro-
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blema, examina a classificação de cargos, estuda  
o plano de pagamento e apresenta as conclusões 
a que chegou em face das prelim inares que ela
borou.

Como salienta o autor, “a determ inação do 
valor do salário constitui problem a de difícil solu
ção”, não existindo “realmente m étodo para deter
minar o valor absoluto de um cargo” .

Dentro dessa relatividade, honestam ente sa
lientada, é apreciável a habilidade do autor na 
elaboração de uma tabela de valores que possa 
determinar o enquadramento do cargo na escala 
de salário.

Nota-se que o trabalho do autor é vivam ente  
influenciado pelas condições de trabalho em  em
presas particulares, o que, porém, absolutam ente, 
não lhe tira nem diminui o valor.

I   JUSTIFICAÇAO

B \ j  ÃO constitui problema novo a necessidade 
' que os empregadores têm de remunerar os 

seus servidores de um modo eqüitativo para que 
haja equilíbrio, harmonia e satisfação nas relações 
de trabalho, não só entre os próprios empregados 
como entre êstes e seus empregadores.

Essa necessidade é real quer se trate de ser
vidores do Estado quer de empregados em ativi
dades privadas. A determinação da remuneração 
de modo individual e empírico pelo patrão, sem 
referência segura à natureza ou responsabilidade 
dos serviços prestados e dos requisitos exigidos 
para exercício das funções, além de dar margem 
a injustiças e descontentamentos não encontra 
apoio defensável para a diferenciação estabelecida 
entre os empregados e concorre para influenciar 
de modo prejudicial o moral da organização.

De um modo geral, o servidor que recebe 
menor ordenado do que um colega prestando igual 
serviço, se preocupa mais com o valor relativo 
dos seus vencimentos do que com o valor absoluto 
dos mesmos. E’ que está em foco o prestígio de 
um e de outro. Daí decorre a necessidade ue um 
plano de pagamento e de administração de salá

rios que padronize os salários na organização, to
mando em a devida conta êsses fatores, geralmen
te as causas principais de mal-estar. Tal plano de
pende para sua boa execução de um sistema ade
quado de classificação de cargos, tendo poi base 
os deveres e responsabilidade dos mesmos.

II —  H ISTÓ RICO

Depois dos estudos e observações de Frede- 
rick Winslow Taylor, cêrca do ano de 1900, tidos 
como os precursores, as primeiras tentativas sérias 
de organização racional do controle e administra
ção de pessoal com a conseqüente disciplina de 
cargos, tiveram início no período que precedeu a 
primeira guerra mundial em 1914 e contam-se 
entre estas as experiências feitas pela Philadelphia 
Rapid Transit Co. sob a orientação de Merrill R . 
Lott que desenvolveu um sistema de avaliação do 
valor relativo por meio de pontos. Nessa m -sua  
época, 1918, o govêrno do Canadá também dava 
início à classificação de cargos no Serviço Públi
co e o govêrno dos Estados Unidos em 1920 no
meou uma comissão mista no Congresso para es
tudar os métodos existentes de fixação de venci
mentos no Serviço Público, de que resultou a Lei
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de Classificação de 1923, destinada a estabelecer 
padrões e diretrizes para a fixação de vencimen
tos, centralizando em um só órgão a responsabili
dade de aplicação geral dessa padronização e de 
acôrdo com os seus objetivos e limites, estabele
ceu um amplo programa de classificação de car
gos segundo as semelhanças e diferenças mate
riais dos deveres e responsabilidades no intuito 
de remunerar as atribuições dos vários cargos de 
maneira eqüitativa e uniforme segundo as escalas 
de vencimentos estudadas. Estabeleceu, pois, um 
plano de classificação de cargos e plano de remu
neração e administração de salários.

No Brasil, a primeira tentativa de organiza
ção de cargos foi feita pelo Decreto n.° 872, de 1 
de junho de 1936, que criou um esquema geral 
de classificação dos servidores denominados con
tratados e que correspondem aos atuais extranu- 
merários. Em 28 de outubro de 1936, pela Lei 
n.° 284, foi operada uma transformação radical 
na organização dos quadros do funcionalismo pú
blico federal e instituído o sistema de formação 
de carreiras com introdução de um plano geral de 
classificação de cargos. Os cargos foram classifi
cados, os vencimentos foram padronizados e a po
sição relativa de cada carreira foi estabelecida' na 
escala de vencimentos. Foi o primeiro passo no 
sentido de basear a remuneração do funcionalis
mo nos princípios sadios que devem nortear a so
lução do problema da remuneração. A classifica
ção dos cargos não é, entretanto, um processo ins
tantâneo . Ao contrário, é permanente, acompa
nhando a própria evolução dos cargos não só para 
corrigir os defeitos, como também para atender 
a novas situações que surgem, criando, fundindo 
ou desdobrando cargos, modificando os níveis de 
remuneração, procurando enfim manter atualiza
da a relação criada.

III   CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Verificada a necessidade e conveniência da 
organização dos cargos em classes, justificada pela 
importância e pelo crescente interesse e atenção 
que o assunto vem merecendo, passamos ao estudo 
do mesmo.

Inicialmente esclarecemos que, sob o ponto 
de vista administrativo, cargo é o agrupamento 
de todos os deveres e responsabilidades corren
tes atribuídos ou delegados a um indivíduo, pela 
autoridade competente, exigindo para o seu de
sempenho, tempo integral ou parcial de trabalho. 
Cargo é a pedra angular de tôda organização e, 
na opinião dos tratadistas, a classificação tendo 
por base os deveres e responsabilidades dos cargos 
é a que melhores resultados oferece, pois estabe
lece relação entre cargos segundo a dificuldade e 
responsabilidade, ficando os cargos corresponden
tes a trabalho igual sujeitos à mesma escala di 
vencimentos sem levar em conta a identidade do 
indivíduo que ocupa o mesmo, com quem não se 
confunde. A classificação de cargos e a dos indi
víduos que os ocupam, ou seja, os empregados,

são dois problemas distintos, sendo que o cargo 
é um imperativo da organização, podendo ser cria
do ou extinto de acôrdo com as necessidades even
tuais do desenvolvimento ou retraimento das ati
vidades da mesma, enquanto que o empregado é 
o executante das obrigações enfeixadas nos cargos, 
havendo a possibilidade de um empregado suce
der ou substituir a outro no desempenho de um 
mesmo cargo. Efetivamente, pode ser prevista 
em uma organização a necessidade do exercício de 
certas funções, sem que, no entretanto, seja encon
trado candidato para preencher o cargo e esta cir
cunstância não invalida a existência do cargo.

Um grupo de cargos, suficientemente seme
lhantes no que respeita as funções e responsabi
lidades, forma uma classe, o que permite que seja 
adotada uma denominação designativa única e 
tratamento análogo no processo de seleção. O 
grupo profissional representa a maior subdivisão 
de um serviço e cada grupo abrange em geral 
todos os cargos correlatos, profissões ou ativida
des afins dentro do mesmo serviço e, assim, o nú
cleo maior “serviço” é o agrupamento mais amplo 
de um plano de classificação.

Sendo como ficou dito acima, o cargo a pedra 
angular de todo sistema de classificação, é impera
tivo que'o estudo de qualquer plano de classifica
ção de cargos deve ter por base a análise dos car
gos existentes ou imprescindíveis para a boa exe
cução dos objetivos da organização seja agrícola, 
industrial, comercial ou estatal. Da análise minu
ciosa dos deveres e responsabilidades dos cargos 
mediante a decomposição das diferentes tarefas 
exigidas dos seus ocupantes depende a boa ou má 
classificação. Essa análise pode ser feita de várias 
maneiras de acôrdo com as finalidades que se têm 
em vista. Para um plano de classificação interessa 
examinar sobremodo a totalidade das funções e 
atribuições que, de um modo geral, são afetos 
àqueles que ocupam os cargos, ficando os elemen
tos necessários na seguinte ordem:

1. Denominação ou título do cargo. Nome 
pelo qual a classe passa a ser conhecida.

2 . Descrição detalhada das funções e res
ponsabilidades de maneira a identificar a natu
reza do trabalho, as dificuldades peculiares e a 
posição da classe na estrutura funcional com o 
objetivo de tornar explícito o que está implícito 
no título. Para êsse fim é aconselhável desdo
brar o cargo em o maior número de tarefas dife
rentes encontradas e aprecia cada uma das fun
ções elementares que constituem o conjunto, de 
modo a permitir, com segurança, uma concepção 
geral do conteúdo funcional do cargo.

3. Exemplos dos trabalhos compreendidos 
na classe, a fim de, não somente caracterizar com 
mais precisão a definição do cargo, como também 
para facilitar o trabalho de designação dos cargos 
para as diferentes classes. Dada a crescente ten
dência da divisão do trabalho existente numa mes
ma profissão, há uma variedade de funções, umas
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fáceis e rotineiras e outras complexas e difíceis 
que requerem conhecimentos, experiência e inicia
tiva de diferentes graus, razão por que o simples 
enunciado da profissão nem sempre é suficiente 
para caracterizar o trabalho desempenhado pelo 
ocupante do cargo.

Êsses elementos devem ser considerados em 
conjunto e não separadamente para que possam 
ser bem compreendidos e utilizados, sendo con
veniente que os mesmos sejam apresentados em 
forma de especificação de funções o que virá apre
sentar uma série de vantagens para a administra
ção do pessoal.

A importância da análise do trabalho não 
pode ser exagerada devendo a mesma ser proce
dida em todos os detalhes com o possível rigor e 
minúcia, pois é inestimável a orientação que pode 
ser deduzida da mesma pelos chefes ou diretores 
que, por outros meios, em geral, não terão opor
tunidade de conhecer, tão completamente, as ro
tinas de trabalho e métodos de serviço usados 
pelos seus subordinados. Dada a importância que 
pode ter é aconselhado que a análise seja condu
zida por especialistas, de preferência por meio de 
entrevistas pessoais e diretas com o empregado, 
salvo onde isso não fôr de todo possível por servir 
o empregado em local diferente e distante ou 
quando se tratar de empregados de elevado índice 
intelectual, a coleta das informações poderá ser 
feita por meio de questionários respondidos pelos 
empregados com a assistência e confirmação do 
chefe.

O analista, na entrevista, deverá ser franco, 
colocar-se na posição de quem nada conhece do 
trabalho e procurar obter o máximo de cooperação 
do entrevistado, tendo a necessária paciência, não 
dando impressão de pressa ou desagrado, conver
sar livre e naturalmente fazendo perguntas adrede 
preparadas sóbre o assunto e anotar os elementos 
que o entrevistado lhe fornecer.

Quando o empregado utilizar formulários 
deve ser anexado um exemplar de cada à análise, 
com todos os detalhes inerentes quanto ao seu 
objetivo, utilização e processamento juntamente 
com exemplos de cálculos feitos (quando fôr o 
caso), indicando o destino dado. Outros elemen
tos valiosos para melhor apreciação dos cargos, 
o grau de instrução e a maior ou menor soma 
de conhecimentos de ordem cultural ou técnica 
exigidos para o bom desempenho das funções b°m 
como as possibilidades de acesso que o cargo pode 
oferecer aos ocupantes devem ser coligidos para 
fins de enquadramento do cargo no plano gera!.

A instrução representa capital empregado c 
deve ter oportunidade para dar dividendos pois 
reflete a soma de tempo, esforço e dinheiro dedi
cados a aperfeiçoamento a ser recompensado. E’ 
pois, natural, que os cargos que requeiram cut- 
tura ou conhecimentos técnicos tenham classifi
cação superior em relação a outros para os quais 
não haja necessidade dos mesmos requisitos. 
Quando o cargo pela sua natureza não possibilita

acesso, determinando em conseqüência ao seu 
ocupante a permanência definitiva no mesmo pla
no, essa circunstância deve ser pesada ao enqua
drar o cargo no grau que lhe fixará a escala de 
vencimentos. Os cargos que exigem supervisão 
direta e imediata devem ficar em plano inferior 
àqueles nos quais há autonomia de trabalho, po
dendo sob êste aspecto haver três graus, a sabor:

1. Cargos cujos ocupantes estão sujeitos a 
supervisão direta e não têm autonomia ou liber
dade na escolha das tarefas a serem executadas 
sofrendo em geral o serviço, posterior revisão e 
conferência.

2. Cargos cujos ocupantes têm autonomia 
na realização das tarefas, podendo até algurna fis
calização exercer sóbre trabalho de colegas.

3. Cargos que conferem aos seus ocvipantes 
poderes de mando ou de fiscalização e supervisão 
sôbre outros empregados.

Terminadas as entrevistas e feito o recolhi
mento de tôdas as análises dos cargos se proce
derá ao relacionamento completo e detalhado de 
tôdas as funções correspondentes com a indicação 
em referência a cada uma delas dos funcionários 
que desempenham os cargos.

Em seguida com assistência de especialistas 
da profissão as classes serão estruturadas, com 
graduação de responsabilidades, sendo convenien
te amplo debate sôbre as classes assim constituí
das .

Deve haver bastante cuidado nas relações 
entre as diferentes classes sendo feitas compara
ções e confrontos com o objetivo de colocar dentro 
do mesmo grau aquelas que se apresentarem idên
ticas quanto às características de responsabilida
de evitando assim cometer injutiças. E’ natural 
e inevitável que entre duas classes de graus con
secutivos da mesma serie de classes, exista um 
campo de afinidade com algumas tarefas comuns 
a ambos os grupos. Pequeno reajustamento elimi- 
minará êstes inconvenientes.

Constituídas as classes, procede-se ao enqua
dramento dos cargos nas classes o que deve ser 
feito em base de correspondência com o venci
mento, pois é princípio geralmente admitido que 
o pagamento não deve ser feito em relação às 
habilitações do funcionário, mas de acôrdo com 
as tarefas que executa, ou seja, do cargo a que 
pertence. Antes de ser dada como concluída a 
classificação, deve ser feita a revisão final dos 
títulos, das classes, das funções e do enquadramen
to não sá pelo confronto da correspondência entre 
as diferentes classes como tendo em vista o con
junto do plano elaborado, sendo então dada divul
gação entre os interessados e quaisquer reclama-
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ções apreciadas com isenção de ânimo, corrigindo- 
se as falhas verificadas e reparando as injustiças 
por acaso reveladas, de maneira a inspirar con
fiança e seriedade o trabalho elaborado.

IV    PLA N O  DE P AG AM EN TO

O plano de pagamento pode seç independen
te do plano de classificação de cargos, podendo 
mesmo os salários pagos ser fixados independen
temente do plano de classificação pois decorrem 
em grande parte de fatores que não interferem 
no processo de classificação, porém é inegável que 
a classificação de cargos constitui base essencial 
para que seja organizado um bom  plano de paga
mento, pois êste tem por finalidade tornar possível 
o pagamento de salário igual para trabalho igual, 
princípio salutar nas relações entre empregado e 
empregador.

O plano de classificação de cargos visa agru
par os diferentes cargos em classes, de acôrdo com 
a natureza das funções e o grau de responsabilida
de das mesmas. O plano de pagamento serve para 
estabelecer a remuneração de cada classe e conse
qüentemente o salário de cada cargo e empre
gado.

A determinação do valor do salário constitui 
problema de difícil solução. Não existe realmen
te método para determinar o valor absoluto de 
um cargo. Estudos cronométricos podem determi
nar o trabalho que um operário exerce em unidade 
de tempo e em seguida é necessário decidir qual 
a remuneração a que êle fêz jus.

Com êsse objetivo foram criados vários siste
mas para avaliar os cargos e assim permitir com 
base razoável o escalonamento dos mesmos de
terminando o seu valor relativo para fins de re- ‘ 
muneração. Dentre êsses o sistema de avaliação 
dos cargos por pontos e por conseguinte o valor 
relativo de tôdas as categorias e especialidades 
dentro da organização tem sido utilizado mais lar
gamente em vista de ser o que mais se aproxima 
da perfeição desejada. ,

O valor relativo é obtido atribuindo pontos 
a vários característicos encontrados ou exigidos 
para o desempenho de cada cargo. Conquanto 
a avaliação de cada caractexístico varia de cargo 
para cargo a soma total dos pontos avaliados para 
o cargo levado em confronto com os pontos de 
todos os cargos redunda em relação que permite 
escalonar os mesmos para obter um plano de pa
gamento satisfatório sem incorrer em falhas apre
ciáveis .

Os fatores escolhidos para determinação do 
valor relativo de cada cargo ou função são os se
guintes :

1 . Instrução,

a ) Preparo Básico.
b )  Preparo T écn ico .

2. Habilidade Prática.

a) Precisão.
b ) Versatilidade.

3. Habilidade M ental.

a ) Precisão.
b ) Iniciativa e decisão.

4. Condições de Trabalho.

a) Esforço Físico.
b )  Esforço M ental.
c )  A m biente.
d) R iscos.

5. Responsabilidade.

a) Equipamento e material.
b ) Serviço.
c )  Organização.

6. Liderança.

.. a ) Capacidade de D ireção.
b )  Capacidade de Organização.

7. E xperiência.

Para avaliação toma-se por base um cargo 
que represente o meio têrmo entre os serviços 
mais simples e as mais elevadas funções de dire
ção na organização e estabelece-se o pêso propor
cional dos vários fatôres que entrem na avaliação 
considerando cuidadosamente os requisitos, nor
mas e condições que regulam o exercício da fun
ção, tomando em consideração valores médios de 
cada categoria. Procede-se à avaliação de todos 
os outros cargos. Utilizando um valor médio para 
o salário atribuído à função escolhida como basf>, 
determina-se em seguida o salário médio de cada 
um dos outros cargos.

O plano de administração de salários na base 
do valor relativo deve ser um processo positivo de 
atingir a mais perfeita relatividade entre os cargos 
e os respectivos salários. A simples determinação 
de uma tabela não satisfaz os objetivos do plano. 
A tabela de valor relativo é determinada com 
base em requisitos e condições próprias ao exer
cício das funções normais de cada classificação 
e por isso só terá aplicação adequada enquanto 
êsses requisitos e condições forem mantidos. Tor
na-se assim necessário que o emprêgo da tabela 
de valor relativo para o cómputo de salário seja 
acompanhado de aplicação correta da regulamen
tação de classificação de pessoal se de fato hou
ver desejo de manter a justa relação entre o salá
rio e o trabalho.
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Para que possa haver um sistema criterioso 
de administração de salários é indispensável sejam 
observadas as seguintes recomendações:

1. A  tabela de salários deve ser baseada na tabela 
do valor relativo, de maneira que cada função seja remu
nerada de acôrdo com o valor proporcional entre tôdas 
as funções exercidas na organização.

2 . Sejam avaliadas as funções e não os homens; 
desta maneira os salários determinados para cada classi
ficação, da acôrdo com  os índices de valor relativo, deve
rão ser concedidos somente quando forem preenchidas as 
condições determinadas na regulamentação de classificação 
de pessoal.

3 . O plano de administração de salários deve ter 
flexibilidade suficiente para permitir reajustamento em 
casos de variação das condições de exercício das funções 
pertinentes a cada classificação.

4 . Coeficientes de correção deverão ser estabeleci
dos caso as condições de remuneração do mercado geral 
do trabalho assim o  exijam.

5. A  administração de salários (tabela de valor re
lativo, escalas de salários e condições de aplicação das mes
mas) deve ser sistemática, justa e uniform e.

V   CONCLUSÃO

Estabelecido um adequado sistema de classi
ficação de cargos é possível entrosar com o mesmo 
um bom plano de pagamento e administração de 
salário baseado em tabela de valor relativo. A 
eficiente e criteriosa aplicação e prática dêsse con
junto muito concorrerá para:

1 . R e d u ç ã o  d o  c o e f i c i e n t e  d e  in s ta b ilid a d e  d o  p esso a l.

Em todos os estudos feitos sôbre a movimentação
de pessoal foi verificado que uma das razões que mais 
causa instabilidade no trabalho é a existência de tabelas 
de salários inadequadas e relativamente desproporcionais.
O emprego de uma tabela de valor relativo contribuirá 
para eliminar essas desporporcionalidades.

2 . Determinação de bases de salários para novas 
especialidades ou funções especiais.

Determinadas as bases da tabela de valor relativo, 
novas avaliações podem  ser rigorosamente calculadas den
tro da proporcionalidade básica da tabela .

3 .  V a r i a ç õ e s  da tabela de salário.

Uma tabela de valor relativo permitirá que altera
ções das bases de salários sejam calculadas rigorosamente 
de acordo com coeficientes de valor relativo determinados 
para cada categoria das várias especialidades, mantendo 
a proporcionalidade de remuneração entre as várias cate
gorias . Sempre que a legislação determinar novos valores 
para os salários mínimos ou quando exigências do merca
do de trabalho ou decisões em dissídio coletivo forçar alte
rações de vencimentos, será possível reajustar os salários 
dentro da estrutura geral do plano de pagamento.

4 . M elhoria nas condições da trabalho.

N a d a  m a i«  e s tim u la n te  p a ra  o  p e sso a l d e  u m a  org a - 
n t»açE o d o  q u e  a c o n v ic ç ã o  d e  q u e  a a d m in is tra çã o  d e  sa

lários da mesma é baseada numa justa proporcionalidade 

de remuneração para as várias fun ções. O estabelecim ento 

da tabela de valor relativo e o critério justo de classifica

ção de pessoal, dentro das condições básicas determinadas 

para cada classificação serão uma garantia para a organi

zação e razões de estímulo contínuo para o pessoal.

Além de concorrer do modo acima descrito 
para uma melhor compreensão nas relações entre 
o trabalhador e o patrão a influência de um plano 
de classificação de cargos entrosado com bom pla
no de pagamento e de administração de salários 

reflete de modo benéfico em outros setores de 
administração. Assim, do ponto de vista contábil 
e financeiro favorece de modo eficaz os problemas 

de planejamento e sobrevivência da organização.

E’ êsse o seu objetivo.

MODÊLO ' ANEXO I

FICHA DE VALOR RELATIVO

SERVIÇO ADMINISTRATIVO

Escritório

CATEGORIA

Dat. Aux. Sacr. Of. Asa.

InxtruçSo 
Preparo básico......................... 3 0 3 0 4 0

3 0
5 0
5 0

6 0
6 0Preparo técnico........................ 1 0 2 0

Habilidade prática:

Precisão............... 4 0
1 0

4 0
1 5

4 0
2 5

4 0
3 5Versatilidade................ 4 0

Habilidade mental:

Precisão.................. 1 0 2 0
2 0

3 0
3 5

S 5
7 5Iniciativa e decisão.. 1 0 5 0

Condifio de trabalho

Esfôrço físico....... 3 0 2 0
2 5

2 0
4 0
1 5
1 0

2 0
5 0
1 5

2 0
6 0Esfôrço mental......................... 2 5

Ambiente........................... 1 5 1 5
Riscos.............. 1 0 1 0 1 0 1 0

Responsabilidade:

Equip. e materis 1 . 5 5 1 5
2 0
2 5

2 0
4 0
4 0

Serviço....................... 5 5 « 0
Organização................ 5

Liderança:

Capacidade de direção . 5 2 5 4 0 8 0
1 0 0Capacidede de organização 1 0 1 0 3 0 5 0

Experiências........ 1 5 1 5 3 0 0 0 8 0

TOTAL................. 2 2 5 2 6 0 4 3 0 6 1 5 8 5 5
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MODÊLO ANEXO II

P L A N E J A M E N T O  D E  E S C A L A  D E  S A L Á R I O S

SERVIÇO ADMINISTRATIVO

A V A L I A Ç Ã O SALÁRIO-CRUZEIRCS

l

c la ssific aç ão V . R . 1 2 3

D a t i l ó g r a f o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

C r $

2 2 5

C r $

1 . 0 0 0

C r  $  

2 . 0 0 0

C r $

2 . 2 5 0

A u x .  E s e r i t u r á r i o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -  2 G 0 2 . 0 0 0 2 . 2 5 0 2 . 5 0 0

4 3 0 2 . 7 5 0 3 . 1 0 0 3 . 4 0 0

O f i c i a l  A d m i n i s t r a t i v o . . . . . . . . . . . . . . . 6 1 5 3 . 7 0 0 4 . 1 0 0 4 . 5 0 0

8 5 5 4 . 8 0 0 5 . 2 0 0 5 . 6 0 0

O B S . :
B A S E :  S a l á r i o  M í n i m o  —  C r $ l .  2 0 0 , 0 0

1 .  S i l á r i o  I n i c i a l
2 .  A p t a  2  a n o s  n a  c l a s s i f i c a ç ã o
3 .  A p t a  4  a n o s  n a  c l a s s i f i c a ç ã o  

A U M E N T O S  B I A N U A I S

B IB L IO G R A F IA

SMYTH &  M u r p h y  —  Richard C . Smyth and Ma- 
tthew J . M urphy —  Job Evaluation & Em ployes Rating
—  M cG raw  H ill B ook  C o. In c. N ew  Y ork 1946.

B en g e , B u r k  & H a y  —  E ugen e J .  B enge, Samuel 
L .H .  Burk and —  Edward N . H ay —  Manual o f Job 
Evaluation —  Harper & Brothers, New Y ork 1941.

E du ardo  P in t o  P e s so a  S o b . e J osé  N a z a r é  T e i
x e ir a  —  Princípios de Administração de Pessoal —  Im 
prensa Nacional, R io  de Janeiro, 1949.

P a u l o  P o p p e  d e  F ig u e ir e d o  —  Administração de 
Possoal e  Classificação de Cargos —  “ Revista do Serviço 
Público” , março 1952.

A sT É rio  D a r d e a u  V ie ir a  —  Administração de Pessoal

—  “ Revista do Serviço Público” , maio e junho 1938.

T o m á s  de  V il l a n o v a  M o n t e ir o  L opes  e  P edro

AU G U STO  C ISN E IR O S -—- Notas sôbre Legislação de Pessoal
—  “ Revista do Serviço Público” , março 1951.

Líeis 920 e 921 do Estado do R io  Grande do Sul —  
27-12-1949 —  “ Revista do Serviço Público” , janeiro 1950.

E d u a r d o  P in t o  P e s s o a  S o b r in h o  —  A spectos Legais 
de um Plano de Classificação de Pessoal —  “ Revista do 
Serviço Público” , nov . e dez. 1948.

B e l m iKO S iq u e ir a  —  Sistema do M érito  —  Seus 
Característicos —  “ Revista do Serviço Público” , nov . e 
dez. 1938.

P e d r o  A u g u s t o  C is n e ir o s  —  Órgãos e Funções da

Administração de Pessoal —  “ Revista do Serviço Público” , 
março 1952.

R e a j u s t a m e n t o  dos v e n c im e n t o s  e  s a l á r io s  do 
P e s so a l  C iv il  e  do P e s s o a l  M il it a r  —  Decreto-lei 
n .° 5976 de 10 nov. de 1943 —  Imprensa Nacional, R io 
de Janeiro, 1943.

D e s c r i ç ã o  Sumária do Plano de Classiticação de 
cargos federais nos Estados Unidos da América —  (T ra 
dução) —  Imprensa Nacional, R io  de Janeiro, 1945.

O c e l i o  d e  M e d e ir o s  —  Tailorismo, Faiolismo e For- 
dismo —  Imprensa Nacional, R io  de Janeiro, 1952 .

O  P E S S O A L  Extranumerário e  sua legislação —  Im 
prensa Nacional, R io  de Janeiro, 1952.

A  S e l e ç ã o  de Chefes de Departam ento —  T radu ção 
de Célia Neves —  Imprensa Nacional, R io  de Janeiro, 
1945.


